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coNrrRÀro N" 00049/2024

CODIGO

ESTÀDO DÀ PÀRATBÀ
PREEEITIJRÀ MT'I{ÍCÍPÂI. DE DUÀS ESTRADÀS

DI SCRtrI,ÍINÀCÀO I'}IIDBDE QUÀNIIDÀDE

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEIfSRÀ }úT'NICTPÀ',
DUÀ§ ESTRÀDÀS E JB E}iGEÀIMRIÀ E CONSI'LTORIÀ ITDÀ., PARÃ EXECUÇÃO
SERVTÇÔ CONFOR},IÊ DISCRIMTNADO NESTE TNSTRUMENTÔ NA FORMA ABÀIXO:

DE
DE

Pelo presente inst nlrento pêrticular de con+.rato, de u]I, lado PRIF'EITITRÀ MT NICÍPÀL DE DUÀS
ESTRÀDÀS - Rua do Cômércio, 23 - CerrLro Duas Estradas - pB, CNPJ n" AB.jü.A),2/A001-tO, nesre
ato reDresêntada pefê Prefeita Joycê Renafly Fê1ix Nunes dê Figueiredo, Brasileira, Casada,
Euncionaria Publica, residente e domicillada na Eazenda São Francisco, SN - Zona Rurai DDas
Estradas - PB, CPÍ' no 090.401 .504-40, Carteira dê Idêntidade D" 3.51A.5j2 SSp, dcravante
simplesmentê CONTRATANTE, e do outro lado JB ENGENHÀRLÀ E coNsULTORIÀ !ÍDÀ. - AVENIDA FRÀNCISCO
GOMES/ 335A CENTRO - LOGRÀDOUI1O - PB, CNPJ n" 35.'/90.A46/0001-57, doravante simplesmente
CONTF.ÀTADA, decidiram as partes contral,antes assinar o presente contrato, o quaf se reger.á pelas
cfáusulas e condiÇôes següintes:

CIÁUSUI,À PRIuEIR,A - Dos E1,NDÀMEI{IoS:
Este contrato oecorre da Dispe sa de LicitaÇão rt" OO027/2024, processada Ílos termos da l,ei r"
74.).33/2A27; Decreto Municipal ^' 

-16/2A23i ê legislaÇão pertinente, consideradas as afteraÇôes
posterrores das reÍeridas normas, às quais os contralantes estão suieitos como tanürém às
cláusuias deste contrato.

CIÁUSuÍ,À SEGT,IIDÀ . Do oB.]ETo:
o presente contrato, tem por objeto: Contratação de Empresa especiallzada na áreê de Enqenharia
Civil, para preslaÇão de serviÇos de acompanhaÍrêntô e tiscalizaÇão de obras do Municipio de Duas
Estradas PB frutos de convênios com o covêrnô do Estadô da Paraíba, duranle o exercicio
financeiro de 2o24.

O serviÇo deverá sêr execú1:ado riqorosamente dê acordo coÍr as condiÇões expressas rrêste
instrumento, pr:oposta apreseôtada, especificaÇões técnicas correspondentes, processc de Dispensa
de LicitaÇão o' 0AA2f/2A24 ê instruÇôes do Contratênte, documentos essês que f.icam fazendo
partes integrantes do presêntê contrato, rndepêndente de transcriÇáo.

CLÀUSSLÀ TERCEIR,A - DO VÀLOR E PREÇOS:
o valor toLal deste contrato, a base do preÇo prôposto, é de P,S 36.000,0C (TRINTÀ E SErs MfL
REAIS ) .

Represenaado por: 9 x RS 4.000,00.

MÊS

. uNrrÁRro
4.000,00

P- TOTÀ].

01 ContrataÇão de prestaÇáo de serviÇos de engenharia
para o acompanhamento e fiscalizaÇão das obras da
AdministraÇão MuniclpaL frutos de convênios com o
Governo do Estado da Paraiba, com a eLaboraÇão e
emissâo de bofetins de nediÇão ê

oficlal, para reajustemento do preÇo do valor rêmanêscentê, por meio d
ô reajuste poderá ser reafizado por aposti-lamento.

CLÁUSULÀ QUÀRTA - DO RE-À,JUSTÀ}'E![TO EM SENTIDO ESTRITO:
os preÇos contratados sâo fixos e lrreajustá\'eis no prazo de um ano.
Dentr.o do prazo de vigência do contrato e mediante soticitaÇão dc Contratado, os preÇos poder:ão
sôfraêr reajuste após o intêrregno de un ano, na mesma propoição da variaÇão verifi.a.la nô IPCA-
IBGE ac,.imulado, tomando se por base o mês do orÇamênto estimadô, exclusivamente para as
cbrigaÇôes lnlciadas e concfuidas após a ocoraência da anualidade-
Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o intêrregno mínimo dê run ano sêlá conlado a parr-ir dos
êfêitos financeiros do úLtimo rêaiuste.
Nc cêso de atraso ou não divulgaÇão do índice de r:êajustamenlo, o Contratante pagará ao Contratado
à ilnportância calculada pefa úllima variaÇão conhecida, llquiciando a diferenÇa correspondente
tão lo9ro sêja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratadô obrigado a aprêsentar mêmó.ia de
cáfculo referêntê ao reajustamento de preÇos do vafor remanescênte, semple que est.ô ôcôrrer.
Nas aferiÇôes finais, o indlcê utilizado para rêajuste será, ôbrigatoriamente, o dêfinitlvo.
Caso o indice êstabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substitr.riÇão, o quê vier a ser detertninado pefa legisl.aqão
errlão em vigo r.
Na ausência de previsão fegaf quanto ao índice substituto, as pal:tes êLegerão novô indice

êrmo aditivo

Total 3 6. 00 0, 00



o prazo para iesposta ao pedido dê
tor o caso, será de até 1 (,,lm) mês,
do fatô jmprêvisivêf ou previsívef
Airs. 124 a 136, da Lei 1-4.733/27.

restabeLecimênto do equilibrio econômico financejro, qua.dô
contado da clata do folnecrmento dê docümentaÇão cômprobatória
de ccnsêquência incafcufável, observêdas as cllsposiÇõe_s dos

cu{ust ÍÀ eurNTÀ - DÀ DorÀqÃo:
As despesas correr.ão por conta da seguiílte dot.ação, constante
Recrrrsos Pióprios do Município dê Duas Estradas:
08.00 - 15.451.1002.2037 - 500 3.3.90.39.01.

do orÇamento vigênte:

CLÀUSUIÀ SEXTÀ - DO PÀCÀMENIO:
o pêgamênto sêrá êfetuado mêdiante processo regular e êm observância às normas e pr:ocedimentos
adotados pelo contrâtante, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; aa
seguinte maneira: Para ocojarer no prazo de trinta dias, contaaios do período dê âdinpLemento.

cÍ.Áusl,Í.À sÉ"níA - Dos pRÀzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
os prezos máxlmos de Ínício de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora contratado, gue
êdmitem prôrrogaÇão nas condiÇÔes ê hipótesês ptêvistâs na l,ea 14.133/2021, esLão àbaixo
indicados e set:ão considerados da assinatura do ContraEo:
a - fnicio: Imeciiato;
b - Conclusão: 09 (nove) ll1eses.
A vigência do presênte contrato será .lêtêrmínada: após 09 (nove) meses, considerada da data de
sua assinatura; pôdêndo sê. prôrrogada, nas hipótêses ê nos terrnos dôs Àrts- 105 a 114, da Lel
L4 .133 / 2L -

cT.i(usur.A orTAvÀ - DÀs oBRrêÀÇõEs Do coNTRATÀrflrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão dos serviços efetivanente reafizados, de acordo
ccin as rêspectivas cláusufas do conlra1-o;
b) Propoacionar: ao Contratado todos os meios necessários para a fiêf e>.êcuÇão dos selv.iÇos
contratadôs;
c) - Nol,ificar o Con!ratado sôbr.e qualqirer irregufaridade encontrada quanto à qualidade ctos
serlriÇos, exêrcêndô a mais ampla ê cômpleta fiscalizaçáô, ô que não exime o Contratado dê suas
responsabilidades co.ltratuais e legais;
d) - Designar represêntantês ccm atribuiÇôês de Gestor e Eiscal destê contratô, nos têrmos da
norma vigente, êspecialmente para acompanhar ê fiscafizar a sua êxêcuÇão, respectivamente,
permltida a côntrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informaÇôes pêrtinentes a
essas atri buiÇões.

crÁusuLÀ NoNÀ - DÀs oBRrGÀÇõEs Do coNrRÀTÀDo:
a) Executar devidamêntê ô5 servlÇos descritos no objêtô supracitado, dêntro dos melhores
parâmetros dê qualidadê estabelecidos para o ramo dê atividadê relacionada ao objeto contaatual,
con observância aos prazos estipufados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇõês concerneítês à LêgisfâÇão fiscal, c!v1},
tr.ibuiárla e trabalhista, bein como por Lodas as despêsas e compromissos assr.rmidos, a quafqrlêr
título, pêrante sêus fornecedores ou terceiros em razão da êxêcuÇão do objêto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e iclôneo, aceito pefo Contratante, quando da execuÇâo do
contrato, que o represente rntegralmente em todos os sêus atos;
d - Peramitir e facilitar a fiscalizaÇão do Côntratânte devendo prêstar os iEformes e
o. .- o' e:'1enLo. so.Li-ir-oo ,
e) - Será responsável pelos daôos causados diretamênte ao Contratante ou a terceiros, decorrenaes
de suâ culpa ou dofo na êxecuÇão do contrato, não excfuindo ou reduzindo essa rêsponsabiliCade
a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pêlo órqão intêrêssado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrr.mento,
sem o ccnhecimentro e a Cevida autorizaÇão expressa do Contratante;
q) Manter, durante a vlgêncla do contrato, em compatibilidadê com as obrigaÇões assuidCas,
tcdas as ccndiÇões de habilitaÇão e qualifrcaÇão exigadas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os docmentos necêssáriôs, sêmpre que solicitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviÇos em perfêitas condiÇôes/ coarformê êspecificaÇÕesr prazô e
local constantes no Termo dê Refêrência ê sêus anexos;
i) - Não será admitida a subcontrataÇão do ôbjeto Licrtatório;
j) _ neparar, corriqir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no totaf ôu em
parte, o objeto do contrato êm que se verificarem vicios, defeitos ou incorrêÇôes rêsullantes
de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

CLÁUsuLÀ DÉcÍMÀ - DÀ À!TERÀÇÀo E ExTINÇÀo;
Este contrato poderá ser afterado com a dêvida justlficatrva, unilateralmente pelo Contratantê
ou por acordo entre as parles, nos casôs ê condições previstas nos Arts. L24 a 136 e slta
extinÇãô, formaLmênte motivada nos autcs do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e drsposiÇôes dos Arts. 13,1 a 139, todos da Le\ 14.133/2A21.
Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso 1, do capuL do Art. 124, da Lei L4.L33/2A21,
o Contr.atado será obrigado a aceitar, nas mesmas côndiçôes contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviÇôs, de até ô rêspêctivo limite fixado no Àit. 125, do mesmo diploma
-Lega:1, do valor inicial atuafizado do contrato. Nenhum aciescimo ou sLrpressàô podêrá exceder. o
lj.rnite êstabeleci.do, salvo ês supressões r:êsuLtantês de aco.do celebrado entre os contratantes.

CTÀUSULÀ DECItdÀ PRIMEIIT,À - DO RECEBIMENEO:



Executada a presente contrataçâo e observadas as condiÇões dê adimplemento das obriqaÇôês
pactuadas, os procedimentos ê condiÇões para !êceber o seu objêto pelo Contratante obêdêcêaão,
conforme o caso, às disposiÇôês do Art- 140, da Lêi 14.133/2021.
Por se tratar de sêrviÇo, a assinatura do terao detafhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando vêrificado o cr.]mprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinzê)
dias da comunicaçâo êscrita do Contatadô, No caso do termo detalhado dê rêcebimênto dêfinitivô,
sêrá êmitido e assinatura pelas partes, apenas após o decuaso do prazo de observaÇão ou vistôiia,
quê complove o atêndimento das exigências contratriais, não podendo êssê prazo sêr superior a 90
(noventa) dias, safvo em casos excepcionais, dêvidamente justificados.

CLÁ(,SUI.À DÉcn,,À SEGUNDÀ - DAs PEMTJIDÀDES:
O Contratado será rêsponsabi.lizado administ rativamente, facuftada a defesa no ptazo fegal do
intelessado, pelas infraÇões previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/2021 e serão apficadas, na
forma, condiçôês, regras, prazos e procedimêntos definidos nos Àrts. 156 a 163, do nesmo dipfona
1egal, as seguintes sançõês: a advertência aplicada exclusivamentê pefa infração administrativa
de dar causa à i-nexecução parcial do contrato, quando oão se justificar a imposiÇão de pênalidade
mais grave; b _ multa de mora de 0,5* (zero vírgula cj.nco pol cênto) aplicada sobre o valor: do
contrato, poi: dia dê atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de
10t (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇõês administrativas
previstas no r.eferido Art. 155, d - irnpedimento de ficitar e contatar no âmbito da ÃdministraÇão
Púb1ica direta e indireta do ente federativo quê tiver apficado a sanção, pefo prêzo dê dols
anos, apficada ao responsávêf pel-as infraÇôes administrativas previstas nos incisos TT, I1I,
IV, V, VI e VIl do caput do iêferido Art- 155, quandô não sê justificar a imposição dê penalidade
mais gravê; e - decfaraçâo dê inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão
Pública direta e indirêta de todos os êntes federativos, pê1o prazo dê cinco anos, apficada ao
nesponsávê1 pelas infraÇõês administrativas prêvistas nos incisos VIIf, IX, X, XI ê XIÍ do caput
do rêferido Àrt, 155, bêm como pê1as infraÇões administnativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do mêsmo artigo quê justifiquêm a imposiÇão de penafidade mais grave
que a sanÇão referida no § 4Ô do leferido Àrt. 156; f aplicaçâo cumulada dê outras sanÇÕes
previstas na Lei 14.133,/2021.
Sê o valor da nulta ou indênizaÇão dêvida não for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇâo
ao Contratado, sêrá automaticamente dêscontado da primêira palcefa do pagdnento a que o
Contratado viêr a fazel jus, acrescidô de juros moratórios dê 1t (um por cento) ao mês, ôu,
quando for o câso, cobrado judicialmênte.

cÍÁusuÍ.À DÉcruÀ EERCETRÀ - DÀ coMpENsACÃo aÍNÀNcErBÀ:
Nos casos de eventuais atrasos dê pagamêntô nos têrmos dêste instlumento, e desde quê o Conlratado
não tenha concolrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira,
devida dêsdê a data fir[ite fixada para o pagamento até a data corlespondente ao efêtivo paqamento
da parcêfa. Os encêr:gos Ínoratórios dêvidos êm razão do atraso no pagamento sêrão calculados con
utilizaÇão da sêguinte fórmula: EM = N x vP t 1, onde: EM: encarqos moratórios; N - númêr:o dê
dias entre a data prêvistê para o pagâmênto ê a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; ê 1= Índice dê compensaÇão financêira, assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX
: pexcentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos dozê mesês ou, na sua falta, um novo indice
adotado pefo Govenno Federal guê o substltua. Na hipótese do rêferldo indice estabêlecido pala
a compensaÇão financeira venha a se! êxtlnto ou dê qualquera for:ma não possa mais ser utilizado,
seiá adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pê]a IêgislaÇáo êntâo em vigor.

crÁusur.À DÉcníÀ, errÀRTÀ - Do FoRo:
Para diriÍLir as questóes decorrentes destê contrato, as partês êleqem o Eoro da Comarca de
cuârabira, Estado da Paralba.

E, por êstarem dê plêno acordo, foi lavrado o presente contrato êm 02 (duas) vias, o qual vai
assiDadô pê1as partês e por duas testêmunhas.

Duas Estradas

PELO CONTRATÃNTE

i,OYCE RENÀ',LY ÉTITX NI'NES DE FTGI'ETREDO
Prefeita
090.407. s04-40

PB, 05 de Abxil de 2024.
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